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O PRINCÍPIO CONTRAMAJORITÁRIO E A UNIÃO HOMOAFETIVA: 
A FUNdAMENTAl IMPORTâNCIA dO POdER JUdICIÁRIO 
NA SOlUçÃO dE UM dEbATE HOdIERNO

1 INTROdUçÃO
Nas últimas décadas, principalmente com o advento do ter-

ceiro milênio, as discussões sobre a questão da União Homoa-
fetiva vêm se intensificando, e isso foi percebido pelo Poder Ju-
diciário brasileiro, que foi provocado, estando, deste modo, em 
conformidade com o princípio da inércia, a iniciar um debate, por 
meio de seu Supremo Tribunal Federal (STF), em um julgamen-
to conjunto de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) e 
de uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF), para tentar “solucionar” essa questão. 

Para isso, o judiciário teve de utilizar um mecanismo pró-
prio que, definitivamente, só pode ser usado por ele mesmo, 
qual seja, o poder contramajoritário. Este tem o objetivo de 
contribuir com o controle de constitucionalidade, mesmo indo 
“contra” o interesse da maioria dos Cidadãos. 

Aqui, nesta oportunidade, a fim de cumprir com os propostos 
escopos, e de modo a facilitar a leitura dos interessados, optou-
-se por dividir, de maneira didática, este trabalho em três distin-
tos momentos. No primeiro, abordar-se-á o controle de constitu-

cionalidade, além de seu conceito e utilidade; e, outrossim, será 
mostrado o que é, e como se dá o princípio majoritário. 

Na segunda parte, cumpre discutir o princípio inverso ao 
citado, isto é, o contramajoritário; além de ilustrar como e por 
que é feita a utilização desse princípio pelo Poder Judiciário, 
mostrando como aconteceu a discussão a respeito da União 
Homoafetiva aqui no Brasil; para se exemplificar a utilização, 
do princípio citado, pelo Poder Judiciário.

Em um terceiro e último momento, pensou-se em desen-
volver o tema “Homossexualidade e União Homoafetiva”. Pre-
tende-se, nessa parte, refletir a cerca de algumas questões, 
indiscutivelmente de importância sine qua non, buscando, 
ademais, as suas respostas na história.

 
2 O CONTROlE dE CONSTITUCIONAlIdAdE E 
O PRINCÍPIO MAJORITÁRIO

No início, os homens viviam, de acordo com Thomas Hobbes, 
em uma “Guerra de todos contra todos”. O medo, nesse momen-
to, reinava, fazendo, assim, com que esses indivíduos (chama-
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dos, pelo referido autor, de Selvagens) matassem antes de serem 
mortos, prevalecendo, nesta época, a “lei do mais forte”.

Observando a frase: homo homini lúpus2, pode-se resu-
mir o que Hobbes pensava acerca da sociedade “pré-contrato 
social”. Del Vecchio (2006) reforça essa ideia quando ele diz 
que, para o autor do Leviatã (1651)3, antes da instituição dos 
governos, existia uma bellum omnium contra omnes4. Assim, 
nesse estado da natureza, o direito era individual e ilimitado; 
existindo, portanto, um jus omnium in omnia5. 

A fim de solucionar essa situação, e também por terem a 
necessidade de se relacionar socialmente (como dizia, entre 
outros, Aristóteles e São Tomás de Aquino6), sendo, portanto, 
um “Animal Político” ou um “Ser Social”, os homens se reuni-
ram para celebrar um famoso e importante acordo: o Contrato 
Social. Deste, surgiu a Sociedade e o Estado, e com eles, o 
Direito. Aqui, cada homem abdicou de parte de sua liberdade, 
com o escopo de ter mais segurança. O Estado, neste momen-
to, teria de cumprir com suas obrigações (deveres), e buscar o 
bem comum, já que ele era uma reunião de vontades.

Sobre essa questão, Hobbes coloca que:
A conveniência de todo homem [é] sair desse es-
tado de natureza, mísero e odioso, por causa dos 
perigos que a contínua guerra leva consigo. Mas 
isso somente é possível mediante um contrato, que 
tenha por conteúdo à renúncia de todos àquela li-
berdade sem freios própria do estado de natureza. 
Tal renúncia deve ser inteira, incondicionada, para 
que, de outra forma, não recaia na anarquia primi-
tiva, em poder do desenfreado egoísmo individual 
(apud DEL VECCHIO, 2006, p. 77). 

Jean Jacques Rousseau vai mais além. Para ele não basta ter 
havido um momento inicial de legitimidade do Estado; torna-se, 
necessário, ainda que este processo de legitimação, da fundação 
do corpo político, estenda-se também para a máquina política em 
funcionamento (NASCIMENTO, 2006). Assim, 

para que o corpo político se desenvolva, não basta 
o ato de vontade fundador da associação, é preciso 
que essa vontade se realize. [...] Se a administração 
é um órgão importante para o bom funcionamento 
da máquina política, qualquer forma de governo que 
venha a adotar terá que submeter-se ao poder sobe-
rano do povo (NASCIMENTO, 2006, p.197). 

Percebe-se, portanto, que Rousseau valoriza e defende a 
supremacia da vontade da maioria. Hoje, ainda é a vontade da 
maioria que prevalece (Princípio Majoritário); todavia, às vezes, o 

Poder Judiciário tem que usar de um princípio divergente e contrá-
rio (Contramajoritário) para defender a Constituição de seu País, e 
cumprir a sua função social. Sobre essa função, o judiciário, mui-
tas vezes a faz através de mecanismos presentes nas Constitui-
ções Pós-modernas.

“O legislador originário criou mecanismos por meio dos quais 
se controlam os atos normativos, verificando sua adequação aos 
preceitos previstos na ‘Lei Maior’” (LENZA, 2011, p. 219). Sendo 
assim, podemos, através de uma análise do termo, inclusive, de-
duzir que o controle de constitucionalidade serve para verificar se 
as legislações, os fatos sociais e as demais normas estão de acor-
do (em harmonia), com a constituição, que é a carta magna de um 
país. Pensando nisso, o Professor Bernardo Gonçalves (2011, p. 
901) conceitua-o da seguinte maneira:

O controle de constitucionalidade visa garantir a 
supremacia e a defesa das normas constitucionais 
(explícitas ou implícitas) frente a possíveis usurpa-
ções, devendo ser entendido como a verificação 
de compatibilidade (ou adequação) de leis ou atos 
normativos em relação a uma constituição, no que 
tange ao preenchimento de requisitos formais e 
materiais que as leis ou atos normativos devem ne-
cessariamente observar.

O Poder Judiciário, além de suas funções jurisdicionais, 
também partilha de algumas outras funções atípicas, tais 
como, a de administrar e a de legislar. Santos (2011, p. 34) 
discorre sobre isso, comentando que:

A grande problemática no que diz respeito às fun-
ções atípicas é encontrar os limites para o exercí-
cio de tais funções, especialmente em relação ao 
Poder Judiciário que ao exercer o controle de cons-
titucionalidade das leis e atos normativos do poder 
público é visto por membros dos demais Poderes 
como usurpador da função legislativa.

Apesar desse “ciúme” dos outros poderes estatais, o judici-
ário deve pensar que o Direito, ainda que não escrito, é o meca-
nismo responsável pela organização da sociedade; e o controle 
de constitucionalidade, manejado pelo STF, funciona como meca-
nismo que garante a supremacia dos direitos fundamentais (SAN-
TOS, 2011).  E que em algumas situações, como explica Victor 
Marcel Pinheiro e Vigílio Afonso da Silva (apud SANTOS, 2011, P. 
34), exatamente por ser o guardião da Constituição,

o STF exprime a idéia exposta acima de que a ele 
não é permitido inovar o sistema jurídico, mas 
apenas afastar aquelas que julgue em desacor-
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do com as normas constitucionais. A partir desta 
concepção, o Tribunal utiliza em suas decisões 
as expressões legislador positivo ou legislador 
negativo para diferenciar estas competências; 
neste sentido, o Tribunal somente poderia exer-
cer as prerrogativas de um legislador negativo, 
ou seja, um órgão capaz apenas de afastar do 
ordenamento jurídico brasileiro as normas in-
constitucionais; desta forma, caberia ao poder 
Legislativo à função de criar normas jurídicas, 
atuando como legislador positivo.

Nesse sentido, é perceptível que o controle judicial de 
constitucionalidade é de importância fundamental, pois, ele é 
uma forma de limitar o Poder Legislativo, pois nenhum Poder 
(função) estatal é soberano e todos estão sujeitos a algum tipo 
de controle para que não violem a Lei Maior, que é a Constitui-
ção (SANTOS, 2011).

Na democracia o poder emana do povo; nesse sentido, San-
tos (2011, p. 48) escreve que “um governo dotado de regime de-
mocrático é baseado na vontade da maioria do povo. O povo é 
soberano e pode exercer o poder direta ou indiretamente”.

Scandelai (2012) deixa claro que o Princípio Majoritário é 
a coluna de uma sociedade democrática, pois esse principio se 
trata do “governo da Maioria”, ou seja, do povo. Todavia, esse 
princípio não é absoluto; tem-se que entender que existe uma 
supremacia da Constituição em detrimento dele.

Levando-se em conta essa questão, do Princípio Majoritário ser 
o alicerce da democracia, o mais comum de se acontecer é que 
seja utilizado esse Princípio, pois acredita-se que, assim, o Estado 
Democrático de Direito estará fazendo jus à sua nomenclatura. 

Entretanto, como veremos no próximo tópico, é mister que 
o poder judiciário se utilize, quando necessário, do princípio 
contramajoritário, para, deste modo, defender a constituição 
– cumprindo, dessa maneira, a sua função social de guardião 
que é do Texto Maior, como já mencionado.

3 O PRINCÍPIO CONTRAMAJORITÁRIO E A PROTEçÃO À MINORIA
Entende-se o Princípio contramajoritário como princípio 

justificador da atuação do Poder Judiciário contrária à vontade 
da maioria (SANTOS, 2011). Ele, portanto, atua contra as maio-
rias ocasionais em defesa de uma minoria protegida constitu-
cionalmente pelos direitos e garantias fundamentais previstos 
na Carta-Magna de um País.

Os poderes Legislativo e Executivo, escolhidos pelo povo em sua 
maioria, representam a população de um determinado território. Pen-
sando nisso, Santos (2011, p. 60) coloca que “as atividades legisla-

tiva e executiva são exercidas pelos representantes diretamente elei-
tos pelo povo e, por isso, parecem representar a vontade da maioria”. 
Essa vontade “é a que em regra prevalece, porém deve-se observar 
que uma maioria parlamentar ocasional pode ser na verdade uma 
minoria dominante” (SANTOS, 2011, p. 61).

Em detrimento a esses poderes, o judiciário, que não tem 
em sua estrutura indivíduos escolhidos pelo povo, e que tem o 
dever de proteger a Lei Maior, quando o faz, utiliza-se de proce-
dimentos pouco usuais, pois, realiza o controle de constitucio-
nalidade contramajoritariamente, uma vez que os outros dois 
poderes atuam em nome da maioria.

Logo, o Contramajoritarismo é, de acordo com Vicente Pau-
lo de Almeida (apud SANTOS, 2011, p. 60), “a atuação do poder 
judiciário atuando ora como legislador negativo, ao invalidar 
atos e leis dos poderes legislativos ou executivos democratica-
mente eleitos, ora como legislador positivo – ao interpretar as 
normas e princípios e lhes atribuírem juízo de valor”.

A fim de exemplificar como funciona a utilização, pelo ju-
diciário, desse tão citado princípio, tentaremos mostrar como 
se deu a solução jurídico-social encontrada para a questão ho-
dierna da União Homoafetiva aqui no Brasil, mostrando quais 
foram os argumentos utilizados pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) para Legitimar esse direito constitucionalmente previsto. 

Sabemos o quão importante é respeitar a Magna Carta 
de um País. Com o intuito de argumentar para resolver essa 
questão dos homossexuais no Brasil, o STF aplicou, com efeito, 
os princípios presentes, tanto na Constituição Federal, quanto 
nos Tratados internacionais assinados pela República Federati-
va do Brasil (sendo, portanto, uma extensão material de nossa 
Carta Política), ao caso propriamente dito. 

Dessa forma, 
[a] nossa Constituição da República possui como 
princípios fundamentais (art. 1º da CR/88), den-
tre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa 
humana e, por outro lado, tem por objetivos (art. 
3º da CR/88), entre outros, a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária, promovendo 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação (FERREIRA, 2012, p. 15). 

O discurso dos tratados (Declaração Universal dos Direitos 
Humanos; Pacto São José da Costa Rica; entre outros...) segue os 
mesmos preceitos da nossa Constituição, dizendo, por exemplo, 
que todos são livres, iguais em dignidade e direitos, que devem ter 
uns para com os outros o espírito de fraternidade, além do respei-
to, tão defendido por todos esses documentos jurídicos. 
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No mesmo sentido, Renato Ângelo Salvador Ferreira (2012, p. 
15) diz que: 

O Supremo Tribunal Federal (STF) observou não 
só o disposto na Constituição de 1988, como 
também o previsto nos Tratados Internacionais 
de Direitos Humanos, e, sobretudo, o fez com 
expresso poder contramajoritário, atuando na 
proteção das minorias contra imposições discri-
minatórias e desarrazoadas das maiorias, inter-
pretando e aplicando o ordenamento jurídico em 
favor dos vulneráveis homoafetivos.

No julgamento da ADI 4277/DF e da ADPF 132/RJ7, “ao deci-
dir que a união estável homoafetiva tem regime jurídico de entidade 
familiar, o STF assegurou a uma parcela minoritária da população o 
direito de não se esconder sob o manto da vergonha, de não se sub-
meter à maioria” (FERREIRA, 2012, p. 16). 

Destarte, “a pesquisa realizada pela Fundação Perseu Abramo 
e pela Fundação Rosa Luxemburg traz um dado surpreendente: 99% 
dos brasileiros têm algum tipo de preconceito, ainda que velado, con-
tra homossexuais” (DIAS, 2011, p. 163).

Outrossim, é importante destacar, nesse sentido, que 55% da 
População brasileira foi contra a decisão do STF, de acordo com uma 
pesquisa feita pelo Ibope Inteligência, entre os dias 14 e 18 de Julho 
de 2011, como escreve Reinaldo Azevedo, em seu Blog8. Nessa oca-
sião, foram entrevistados, de modo pessoal, dois mil brasileiros de 
todas as regiões, distribuídos por idade, sexo e classe de consumo. 
Apesar disso (desses dados), o Supremo Tribunal Federal não se inti-
midou e manteve a sua decisão, como deveria ser feito. 

Inspirados na Declaração de Virgínia de 12 de junho de 
1776, que continha em seu artigo primeiro a expressão Felici-
dade como direito dos indivíduos, os juristas e jurisconsultos 
pós-modernos consideram muito esse direito, em especial. Tan-
to é que, Renato Ferreira, ao comentar a decisão do Judiciário 
brasileiro em relação a essa questão, observa, com efeito, que 
“foi uma demonstração fático-jurídica de implementação do 
princípio da isonomia na realidade social e jurídica brasileira, 
garantindo a implementação de direitos fundamentais em favor 
de um grupo de pessoas humanas que também tem o direito 
de ser feliz” (FEREIRA, 2012, p. 16). E foi pensando nisso que o 
judiciário brasileiro teve que contrariar a maioria, para buscar 
justiça para essas pessoas, que, como já citado, também têm o 
direito de serem felizes.

4 O HOMOSSEXUAlISMO E A UNIÃO HOMOAFETIVA
Álvaro Ricardo de Souza Cruz (2005) define, primariamen-

te, o Homossexual como aquele que mantém, com um parceiro 

de mesmo sexo, relações sexuais9. Todavia, esse autor, estriba-
do nas ideias de Rivera (apud CRUZ), tenta mostrar que, a esse 
conceito, podem ser adicionados outros elementos, tais como 
as Fantasias eróticas e os beijos e abraços e demais carícias. 
Ou seja, esses elementos também contribuem na identificação 
e conceituação de um Homossexual. 

Sabe-se que desde o início dos tempos, como apregoa 
estudiosos da história antiga, existiu indivíduos que se “inte-
ressavam” por pessoas do mesmo sexo que eles próprios. Os 
homens gregos, por exemplo, viam as suas mulheres como um 
“instrumento” para procriação, apenas. Amar mesmo era algo 
que acontecia entre os homens. E, na História do Brasil, não 
foi diferente. Desde o século XVI (ou mesmo antes disso, por 
parte dos Índios, como querem alguns autores) há relatos de 
envolvimento entre pessoas de mesmo sexo. Sob tal alicerce, 
pode-se fazer uma indagação específica: sendo indubitável a 
existência de homossexuais e de suas relações homoafetivas 
em toda a história brasileira, por que a Constituição Cidadã de 
1988, já no final do Século XX, não trouxe em seu texto algo 
que contemplasse esse grupo social em questão? Por que essa 
intervenção teve de ser feita pelo Poder Judiciário, e não pelo 
Poder Legislativo (inclusive, pelo Constituinte Originário)? 

As possíveis respostas para essas questões podem ser 
buscadas na história. “A liberdade sexual na atualidade é vista 
com absoluta intolerância, escárnio e desprezo pela socieda-
de” (CRUZ, 2005, p. 76). E isso se dá por causa de alguns ante-
cedentes históricos. Sempre houve uma condenação, por parte 
da Igreja, dessas práticas homossexuais, e isso contribuiu para 
que se tentasse impedi-las de qualquer jeito. Até a Ciência, no 
século XIX, entrou nessa, tentando encontrar um modo de con-
denar o Homossexualismo. Tanto é que os Professores Edson 
Pires da Fonseca e Paulo Hermano Soares Ribeiro (2012, p. 75) 
discorrem sobre isso dizendo:

Até mesmo a ciência médica, eventualmente 
subjugada pela ética religiosa, sugeriu por longo 
tempo que a homossexualidade fosse uma pato-
logia, daí utilizar o sufixo ‘ismo’ que denota con-
dição patológica, e se referir ao relacionamento 
entre pessoas do mesmo sexo como homossexu-
alismo. Somente na décima revisão da classifica-
ção internacional de Doenças e Problemas Rela-
cionados à Saúde (CID), da Organização Mundial 
de Saúde, houve exclusão do Homossexualismo 
como doença.

Ou seja, “de fato, a homoafetividade foi pensada oficial-
mente como doença até 1993, quando a Organização Mundial 
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da Saúde deixou de tratá-la como desvio ou transtorno sexu-
al” (RODRIGUES, 2008, p. 63).

Com isso, percebe-se que o Constituinte Originário dificil-
mente trataria, na Constituição, sobre a temática do Homosse-
xualismo, pois a homoafetividade era tratada como doença até 
1993, cinco anos após a nossa Carta-Magna entrar em vigor. 
Mesmo assim, cabe, nesse contexto, a pergunta: e de 1993 até 
201110, por que o legislador não tomou providências? Bem, Pi-
res e Ribeiro (2012, p. 76) entendem que “sua invisibilidade no 
sistema jurídico positivado apontava (e no Brasil ainda aponta) 
para uma cegueira de conveniência, sem jamais comprometer-
-lhe a existência e o significado”. 

Maria Berenice Dias (2011) acredita que o número espan-
toso, já supracitado, em que quase cem por cento dos brasi-
leiros têm algum tipo de preconceito, ilustra bem a situação 
e contribui para compreender o silêncio do legislador. Para 
ela, “a resistência em aprovar qualquer proposta de emenda 
constitucional ou projeto de lei que assegure direitos e res-
guarde as uniões homoafetivas é para lá de injustificável, e 
isso evidencia uma postura discriminatória e preconceituosa” 
(DIAS, 2011, p. 163).

A Ex-Desembargadora, Maria Berenice, entende que:
A omissão covarde do legislador infraconstitu-
cional de assegurar direito aos homossexuais e 
reconhecer seus relacionamentos, ao invés de 
sinalizar neutralidade, encobre grande precon-
ceito. O receio de ser rotulado de homossexual, 
o medo de desagradar o eleitorado e comprome-
ter sua reeleição inibe a aprovação de qualquer 
norma que assegure direitos à parcela minoritá-
ria da população alvo de discriminação (DIAS, 
2011, p. 168).

Em 2011, o STF tratou dessa questão, como já citado em 
tópico anterior, reconhecendo a União Estável Homoafetiva no 
Brasil. Mas, a pergunta que se faz é: como ficará, daqui para 
frente? Os Casais homoafetivos ficaram satisfeitos? Do jeito 
que está, para esses Casais, ficou melhor do que antes; toda-
via, eles querem mais, querem a possibilidade de se casar e, 
por que não, de adotarem filhos, visto que, agora, são reconhe-
cidos como uma família ou, pelo menos, uma entidade familiar.

Nesse diapasão, foi o poder judiciário que solucionou essa 
questão mesmo sendo do “poder legislativo a obrigação de res-
guardar o direito de todos os cidadãos, principalmente de quem 
se encontra em situação de vulnerabilidade” (DIAS, 2011, p. 
168), que é o caso dos homossexuais.

Figura 1: Capas das revistas: Veja e Época do 
mês de Abril do ano de 201311.

Sobre esse assunto, a questão que foi colocada em pauta nos 
últimos tempos pelos meios de comunicação, foi o fato de Daniela 
Mercury, cantora baiana, famosa pela sua música, assumir (ou 
comunicar, que é como ela prefere) um relacionamento gay com 
Malu Verçosa, jornalista. Segundo Adoniran Peres, Corresponden-
te do The Christian Post12, esse fato foi valorizado por dois dos 
principais veículos de comunicação impressa da nação, quais 
sejam, os periódicos: Veja e Época (vide a figura 1), que, já nas 
capas, abordaram o assunto, impactante que foi. 

Acredita-se que esse fato (o “namoro” homoafetivo da canto-
ra com a jornalista), com a contribuição da mídia, irá proporcionar 
uma grande força política para a luta dos casais homoafetivos pelo 
reconhecimento jurídico-social. Ambas as revistas tratam dessa 
questão como inadiável, depois do acontecido. E agora, Brasil? 
Como resolver essa questão? Será que o Princípio Contramajoritá-
rio do Poder Judiciário terá de ser acionado mais uma vez? Ou os 
Legisladores irão tomar a frente para a solução dessa questão? 
Essas perguntas, que ainda não podem ser respondidas, ficarão, 
portanto, no plano dos debates sociais.

5 CONSIdERAçÕES FINAIS
Ao longo desse trabalho procurou-se demonstrar, através de 

uma pesquisa sobre o princípio contramajoritário, que ele se faz 
presente no direito brasileiro e deve, sempre que necessário, ser 
acionado pelo Poder Judiciário.

Com a pretensão de ilustrar como o referido princípio é utilizado, 
buscou-se demonstrar a atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) 
no julgamento conjunto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 132, que tratava sobre a questão da União Homoafetiva.

Nesse julgamento, com a contribuição do mecanismo de 
Contramajoritariedade, “no desempenho de sua jurisdição 
constitucional, o STF garantiu proteção a um grupo minoritário 
exposto a situações de vulnerabilidade jurídica, social, econô-
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mica e política, vitimado pela intolerância, perseguição e discri-
minação” (FERREIRA, 2012, p. 17). Portanto, entende-se que 
o direito, no caso, o brasileiro, foi muito feliz em ter dado mais 
esse passo em direção à justiça. Acredita-se, outrossim, que 
isso tenha sido uma “evolução” nas ciências sociais e jurídi-
cas, que atualmente têm olhado com mais sensibilidade para 
as questões com que se deparam. Entretanto, a situação dos 
casais homoafetivos ainda pode ser melhorada, ou seja, essa 
questão continua com a luta desses por uma melhor situação 
perante a Sociedade e o Direito. 

Todavia, discorda-se, nessa oportunidade, que essa ques-
tão dos casais homoafetivos é inadiável, como quer a capa e 
a reportagem da Revista Veja. Entende-se, aqui, que existem 
questões mais urgentes para se tratar na política e no direito 
brasileiro, tais como: a reforma política, a reforma tributária, a 
questão da corrupção, a inadiável melhoria da educação, saú-
de e segurança no país, entre outras. 

Ratificando o que foi exposto no parágrafo acima, tem-se 
as manifestações ocorridas no Brasil, principalmente no mês 
de junho deste ano de 2013, que cobravam melhorias nesses 
pontos já elencados. Entretanto, essa é outra história que fi-
cará para outro artigo. O que se quis mostrar nessa parte final 
dessa conclusão é que o povo, detentor de todo poder político 
da nação, tem outras prioridades em relação à questão central 
desse trabalho, e, aqui, concorda-se com esse posicionamento.
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NOTAS dE FIM
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1 Graduado em História pela Universidade Estadual de Montes Claros – 
Unimontes. Acadêmico do curso de  Direito da Faculdade de Direito Santo 
Agostinho – FADISA (5º Período) - (e-mail: renatnureyev@yahoo.com.br).

2 “O homem é um lobo para o homem”.

3 Thomas Hobbes

4 “Guerra de todos contra todos”.

5  “Direito de todos contra tudo”.

6 Para Aristóteles, “o homem é um animal político [...], isto é, chamado 
pela sua própria natureza à vida política” (DEL VECCHIO, 2006, p. 25). São 
Tomás de Aquino, influenciado por Aristóteles, concorda com este quando 
diz que “o Estado [...] deriva da natureza social do homem” (DEL VECCHIO, 
2006,  p.47).

7 Foi no julgamento conjunto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
132, que se discutiu se era possível equiparar a união entre pessoas do mes-
mo sexo à entidade familiar, prevista no artigo 1.723 do Código Civil (CC).

8 AZEVEDO, Reinaldo. União Civil dos Homossexuais contrariam 55% dos 
brasileiros. Disponível em: < http://veja.abril.com.br/blog/reinaldo/geral/
uniao-civil-de-homossexuais-contraria-55-dos-brasileiros-revela-pesquisa/ 
>. Acesso em: 15 de Abril de 2013.

9 Aqui, enxergar-se-á o Homossexual como aquele que sente atração por 
alguém de mesmo sexo que ele, e com este deseja relacionar-se.

10 Ano em que foi julgado a ADI 4277/DF e a ADPF 132/RJ.

11 Disponível em: http://atarde.uol.com.br/chamegente/
materias/1495163-revistas-nacionais-destacam-casamento-gay-
-de-daniela-mercury

12 The Christian Post é uma famosa fonte de notícias cristãs nos Estados 
Unidos e na maior parte do mundo.


